
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-36.2003.815.0731.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Cabedelo.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Estado da Paraíba. 
Procuradora : Silvana Simões de Lima e Silva.
Apelada : Orgalent's Com. Exportação Importação.

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
RECONHECIMENTO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO.  PROCESSO
PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS.
APLICAÇÃO DO ART.  40,  §4º,  DA LEI  DE
EXECUÇÃO  FISCAL.  ALEGAÇÃO  DE
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  SUPOSTA
VIOLAÇÃO AO ART. 40, DA LEI Nº 6.380/80.
INOCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 

- É quinquenal o prazo prescricional para cobrança
judicial de crédito tributário contado a partir da sua
constituição  definitiva,  em  consonância  com  o
disposto no caput do art. 174 do Código Tributário
Nacional.

-  É  de  se  destacar  que,  uma vez interrompido o
prazo  prescricional  com  a  citação  da  parte
executada, e não obstante a efetivação de bloqueio
de bem, até o momento da prolação da sentença,
haviam  decorridos  mais  de  cinco  anos,  desde  o
arquivamento do feito, sem a efetiva satisfação do
crédito executado. 
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-  Tal  hipótese  leva  à  incidência  da  prescrição
intercorrente, ressalvando-se que, apesar de não ter
sido  implementado  o  prazo  prescricional  entre  a
citação  e  a  localização  de  bens  passíveis  de
penhora, o prazo operou-se posteriormente, já que
a fazenda não adotou qualquer diligência para ver
adimplido  o  débito  durante  o  quinquênio
prescricional. 

-  O desarquivamento dos autos,  na  iminência de
consumação  do  prazo prescricional  intercorrente,
para requerimento de realização de diligências que
se mostrem patentemente infrutíferas, com o nítido
intuito de afastar a contumácia do ente fazendário,
não tem o condão de suspender ou interromper o
lapso da prescrição intercorrente.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba
em negar  provimento ao Recurso Apelatório,  nos  termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da
Paraíba contra  sentença (fls.  84/91)  proferida pelo Juízo da 4ª  Vara da
Comarca  de  Cabedelo  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Execução  Fiscal”
ajuizada em face da Orgalent's Com. Exportação Importação, extinguiu
o feito, reconhecendo a incidência da prescrição intercorrente.

Em suas razões, o Estado da Paraíba relata que, ajuizada a
presente ação de execução, os executados foram citados por edital, tendo,
na sequência, o ente estadual requerido a penhora  on line. Afirma que o
juízo a quo indeferiu seu pedido, bem como o pleito de expedição de ofício
à  Receita  Federal.  Em  continuação,  relata  que  após  rechaçar  outras
solicitações elaboradas pelo exequente, o magistrado de primeiro grau, sem
intimar pessoalmente a Fazenda, em 02/04/2007, determinou a suspensão
do feito com fundamento no art. 40 da Lei de Execução Fiscal.

Aduz não ter concordado com a determinação, motivo pelo
qual renovou o pedido de penhora  on line, em maio de 2007, pleiteando,
ademais, a penhora de veículo encontrado em nome dos devedores.

Relata que, inobstante existente nos autos outras petições em
que pugna pela penhora  on line e nova tentativa de constrição judicial de
veículos,  o  juiz  encaminhou  os  autos  para  arquivo  provisório,  em
09/09/2009, alicerçado em uma suspensão que, em seu modo de ver, não se
efetivou,  haja  vista  os  pedidos  reiterados  de  diligências  pelo  ente
exequente.

Sustenta  a  inexistência  de  prescrição  ante  a  ausência  de
inércia da exequente, destacando que inocorreu a suspensão dos autos por 1
(um) ano e que não houve intimação pessoal, infringindo os arts. 25 e 40,
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§1º, ambos da Lei de Execução Fiscal. Assevera, ainda, a inexistência de
intimação prévia para manifestação acerca da prescrição. Ao final, pugna
pelo provimento  da  apelação,  anulando-se  a  sentença  para  determinar  o
regular prosseguimento do feito.

Intimada  para  apresentar  contrarrazões,  via  edital,  a  parte
executada não se manifestou.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória
(fls. 91).

É o relatório.

VOTO.

Em um breve parêntese, cumpre registrar que a decisão ora
recorrida fora publicada sob a vigência do  Código de Processo Civil  de
1973,  motivo  pelo  qual  tal  regramento  deverá  regular  os  efeitos  e  os
requisitos de admissibilidade do recurso contra aquela interposto. 

Posto  isso,  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,
conheço do presente recurso, passando à análise de seus argumentos.

- Do Relato Processual

Como relatado,  a  questão  controvertida  gira  em torno  da
ocorrência, ou não, da prescrição relativa à pretensão de crédito fundada na
Certidão de Dívida Ativa nº 0073.01.20.000066-2, de 3 de julho de 2000,
cuja ação executiva fora proposta em abril de 2003, sendo determinada a
citação do devedor em 07/05/2003 (fls. 06).

Após a não localização da sociedade devedora, o Estado da
Paraíba  apresentou  petitório,  em  06/11/2003,  requerendo  o
redirecionamento do feito aos sócios (fls. 15),  pleito deferido pelo juízo
(fls.  18).  Não  encontrados  os  corresponsáveis,  em  17/11/2004,  o  ente
fazendário pleiteou a citação do executado por edital (fls. 23), requerimento
novamente deferido (fls. 26).

Não respondendo ao chamamento citatório, o ente estadual
pugnou pela realização de penhora on line, em 21/11/2005, o que lhe fora
indeferido (fls. 36). Em seguida, requereu a expedição de ofícios ao cartório
de imóveis e a Receita Federal, pleito também rechaçado (fls. 40/40v), em
29/09/2006.

O exequente  reiterou  os  pedidos  de  penhora on  line,  em
24/01/2007, tendo o magistrado determinado a suspensão do feito, na forma
do art. 40 da Lei de Execução Fiscal, no dia 02/04/2007, sob o argumento
de que a penhora de numerário somente deve ser deferida em último caso
(fls. 26).
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Intimada  sobre  o  despacho  retromencionado,  a  Fazenda
requereu  a  penhora  de  automóvel  junto  ao  Detran,  em  12/07/2007,
diligência atendida (fls. 52).

Informada a efetivação do bloqueio do veículo (fls. 66), o
Estado da Paraíba pugnou, em 31/08/2009, pela expedição de mandado de
penhora do bem bloqueado, penhora on line e expedição de ofício à Receita
Federal (fls. 74).

Despacho  de  indeferimento  dos  pedidos,  seguido  de
encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, em 09/09/2009 (fls. 78).

Ultrapassados  mais  de  05  (cinco)  anos  sem  qualquer
manifestação do promovente, sobreveio sentença definitiva, reconhecendo
a incidência da prescrição intercorrente (fls. 80/83).

Pois bem, diante do cenário processual acima delineado, não
se requer maiores considerações para se constatar a incidência da prescrição
intercorrente  no  caso  em  exame,  ante  a  manifesta  desídia  na  conduta
processual da Fazenda Pública. 

- Da Prescrição Intercorrente

Como é sabido, a temática prescricional é bastante discutida
no âmbito da doutrina e analisada pela jurisprudência pátria, sendo certo
que sua  interpretação apresenta  minúcias  e  complexidades  peculiares  às
próprias  bases  principiológicas  que  fundamentam  a  existência  desse
mecanismo processual.

Dentro dessa seara, é entendimento firmado no ordenamento
jurídico que a prescrição é o prazo estabelecido pela lei para o exercício do
direito de ação, com vistas a limitar os abusos que a prática desse pilar do
direito  processual  pode  acarretar,  trazendo  a  insegurança  nas  relações
jurídicas, bem como podendo resultar na eterna sujeição de um indivíduo
perante outro, pela possibilidade ad aeternum do ajuizamento de demanda
na busca de uma pretensão legítima, porém, ocorrida há bastante tempo.

Assim,  observa-se  que  o  instituto  da  prescrição  tem  sua
relevância  no ordenamento jurídico  nacional,  sendo uma medida  salutar
para impedir a inércia do credor, a fim de que situações indefinidas não se
eternizem, abalando o princípio da segurança jurídica.

Sobre o tema, o Código Tributário Nacional – CTN prevê,
em  seu  art.  174,  que  “a  ação  para  a  cobrança  de  crédito  tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva”.
O  parágrafo  único  do  mencionado  dispositivo  estipula  as  causa  de
interrupção do lapso prescricional, assim dispondo:

 
“Art. 174. (…) Parágrafo único. A prescrição se
interrompe:
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I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação
em execução fiscal;  (Alterado pela LC-000.118-
2005).
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em
mora o devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que
extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor”.(grifo nosso).

Como se  vê,  a  Lei  Complementar  nº  118/2005  alterou  o
mencionado dispositivo, mais precisamente, em seu inciso I, de tal forma
que,  com  a  nova  redação,  o  despacho  do  Juiz  ordenando  a  citação  do
devedor passou a ser considerado como o ato interruptivo da prescrição.

No caso dos autos, o despacho do juiz que ordenou a citação
ocorreu no ano de 2003, não incidindo, assim, a nova redação dada pela
supracitada Lei Complementar, mas sim, a redação original do CTN, a qual
estabelecia  a  interrupção  da  prescrição   “pela  citação  pessoal  feita  ao
devedor”. 

Neste  sentido,  segue  entendimento  reiterado  do  Superior
Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO.  ART.  174  DO  CTN,  NA
REDAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC N.
118/2005. INÉRCIA  DO  PODER  JUDICIÁRIO
(SÚMULA 106/STJ). NÃO INCIDÊNCIA DO ART.
219, § 1º, DO CPC.
1. Nos termos do art. 174 do CTN, prescreve em
cinco  anos  a  ação  de  cobrança  do  crédito
tributário, contados da sua constituição definitiva,
somente  sendo  interrompida  a  prescrição  nos
seguintes casos: a) pela citação pessoal feita ao
devedor; b) pelo protesto judicial; c) por qualquer
ato judicial que constitua em mora o devedor; d)
por  qualquer  ato  inequívoco,  ainda  que
extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor.
2. Com a entrada em vigor da Lei Complementar
n.  118/2005,  o  art.174,  parágrafo  único,  I,  do
CTN foi modificado para determinar como uma
das  causas  de  interrupção  da  prescrição  o
despacho  que  determina  a  citação.  Dessarte,
consubstanciando  norma processual,  a  referida
Lei Complementar é aplicada imediatamente aos
processos em curso, o que tem como consectário
lógico que a data da propositura da ação pode ser
anterior  à  sua  vigência.  Todavia,  a  data  do
despacho  que  ordenar  a  citação  deve  ser
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posterior  à  entrada  em  vigor,  sob  pena  de
retroação da nova legislação.
(...) Agravo  regimental  improvido.(AgRg  no
AREsp  492.209/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
27/05/2014, DJe 02/06/2014). (grifo nosso).

Conforme  o  aresto  supratranscrito,  é  inadmissível  a
incidência retroativa da LC 118/05, de forma que a aplicação da regra da
interrupção  da  prescrição,  gerada  pelo  simples  despacho  do  juiz,  vale
apenas para os casos em que este foi exarado em data posterior a 10 de
junho de 2005. 

In casu, a inércia do Estado da Paraíba em efetivamente dar
andamento  processual  à  presente  ação  é  clara  e  evidente,  conforme
pormenorizada  análise  dos  acontecimentos  fático-processuais  existentes
nos autos, tal qual acima delineado.

A Lei de Execução Fiscal – buscando efetivar os princípios
da segurança jurídica e da celeridade na tramitação processual, bem como
destinar os esforços judiciários para as causas em que o credor demonstre o
efetivo interesse na busca de sua pretensão, sem esquecer a razoabilidade
na espera de um prazo mínimo para a possibilidade de decretação de inércia
atribuída ao promovente – estabelece o mecanismo de suspensão do curso
da execução em caso de não serem encontrados o devedor ou bens sobre os
quais possa recair a penhora. Este período suspensivo tem duração de um
ano, não correndo o prazo prescricional durante seu transcurso.

Assim, estabelece o art. 40 da referida Lei:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução,
enquanto  não  for  localizado  o  devedor  ou
encontrados bens  sobre  os quais possa recair a
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de
prescrição”.

Em  se  passando  o  prazo  de  suspensão  e  ainda  tendo
decorrido  mais  de  05  (cinco)  anos  do  fim  deste,  permanecendo  sem
localização o devedor ou os respectivos bens por evidente desídia do credor
em  promover  medidas  efetivas  e  concretas  para  o  deslinde  do  feito,  o
magistrado, após a oitiva da Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer
o decurso do prazo prescricional verificado no decorrer da ação, instituto
este denominado de prescrição intercorrente, expressamente estabelecida no
§ 4º do dispositivo legal acima transcrito.

Sobre  o  assunto,  há  inclusive  entendimento  sumulado  do
Superior Tribunal de Justiça, em que se afirma que, ao final do prazo anual
de suspensão do curso executivo, inicia-se o lapso de prescrição quinquenal
intercorrente. Eis os termos da Súmula nº 314:
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“Súmula  nº  314,  STJ.  Execução  Fiscal  -  Não
Localizados  Bens  Penhoráveis  -  Suspensão  do
Processo  -  Prazo  da  Prescrição  Quinquenal
Intercorrente.
Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
quinquenal intercorrente”.

No caso em disceptação, não há dúvida de que se verificou a
prescrição, haja vista que os autos foram arquivados em 09/09/2009, tendo
transcorrido mais de cinco anos sem que a edilidade peticionasse nos autos
para impulsionar o feito, mesmo tendo sido intimada pessoalmente sobre
o arquivamento. De forma que, em 03/03/2015, fora proferida sentença
que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente. 

É  de  se  destacar  que,  uma  vez  interrompido  o  prazo
prescricional com a citação da parte executada, e não obstante a efetivação
do bloqueio de um bem móvel, até o momento da prolação da sentença,
haviam decorridos mais de cinco anos desde o arquivamento do feito sem a
efetiva satisfação do crédito executado. 

Tal  hipótese  leva  à  incidência  da  prescrição intercorrente,
ressalvando-se  que,  apesar  de  não  ter  sido  implementado  o  prazo
prescricional entre a citação e a localização do bem passível de penhora, o
prazo  operou-se  posteriormente,  já  que  a  fazenda  não  adotou  qualquer
diligência para ver adimplido o débito durante o quinquênio prescricional. 

Em caso análogo, vejamos julgado do Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul, in verbis: 

“AGRAVOS.  APELAÇÃO.  DIREITO
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS APÓS
A CITAÇÃO DO SÓCIO E APÓS SUSPENSÃO
FACE  OPOSIÇÃO  DOS  EMBARGOS  DE
TERCEIRO  SEM  A  EFETIVA  SATISFAÇÃO
DO  CRÉDITO.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  RECONHECIDA.  A
prescrição para a cobrança do crédito tributário
se interrompe com a citação válida do devedor na
execução  fiscal.  Inteligência  do  art.  174,
parágrafo único, I, do CTN, na redação anterior a
LC nº 118/05, tratando-se de execução proposta
anteriormente à sua vigência.  Hipótese em que,
interrompida a prescrição pela citação do sócio, e
intimado  o  credor  para  prosseguimento  da
execução  após  determinada  suspensão  da
execução face oposição de embargos de terceiro,
e  mesmo  que  tido  prosseguimento  e  efetivada
penhora, houve posteriormente o decurso de mais
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de cinco anos sem efetiva satisfação do crédito,
impondo-se o decreto da prescrição intercorrente,
pois  o  crédito  tributário  não  pode  ser  cobrado
indefinidamente.  Precedentes  do  TJRGS  e  STJ.
Agravo  do  exequente  desprovido,  por  maioria.
Agravo  do  executado,  desprovido,  por
unanimidade. (Agravo Nº 70062083795, Vigésima
Segunda  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do
RS,  Relator:  Carlos  Eduardo  Zietlow  Duro,
Julgado em 30/10/2014)” - (grifo nosso).

Outrossim,  observando-se  a  própria  praxe  forense,  bem
como em atenção ao princípio da boa-fé processual, o próprio Tribunal da
Cidadania asseverou que  o desarquivamento dos autos,  na iminência  de
consumação  do  prazo  prescricional  intercorrente,  para  requerimento  de
realização de diligências que se mostrem patentemente infrutíferas, com o
nítido intuito de afastar a contumácia do ente fazendário, não tem o condão
de suspender ou interromper o lapso da prescrição intercorrente.

A respeito, confira-se o seguinte aresto:

“TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NOS  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE
ANOS  SEM  A  LOCALIZAÇÃO  DE  BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA.  NECESSIDADE DE
PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE.
INOVAÇÃO  RECURSAL,  NA  SEARA  DO
AGRAVO  REGIMENTAL.  IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I.  Agravo Regimental interposto em 04/03/2016,
contra  decisão  publicada  em  26/02/2016,  na
vigência do CPC/73.
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, 'não
se  mostra  possível  examinar  em  agravo
regimental  matéria  trazida  somente  nesse
momento processual,  por se tratar de inovação
recursal' (STJ, AgRg no  AREsp  804.428/SP,  Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
DJe de 22/02/2016).
III. De acordo com o entendimento firmado nesta
Corte,  'os  requerimentos  para  realização  de
diligências  que  se  mostraram  infrutíferas  em
localizar  o  devedor  ou  seus  bens  não  têm  o
condão de suspender ou interromper o prazo de
prescrição  intercorrente' (STJ,  AgRg  no  REsp
1.208.833/MG,  Rel.  Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,   DJe  de  03/08/2012).  No
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mesmo  sentido:  EDcl  no  AgRg  no  AREsp
594.062/RS,   Rel.   Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
25/03/2015;  AgRg  no  AREsp  366.914/GO,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA,  DJe  de  06/03/2014;  AgRg  no  AREsp
383.507/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/11/2013.
IV.  No caso dos autos, tendo a Corte de origem
firmado  a  premissa  fática  de  que,  durante  o
período  de  14  anos,  as  diligências  realizadas
para a localização de bens passíveis de penhora
foram  infrutíferas,  afigura-se  acertada  o
reconhecimento da prescrição intercorrente.
V. Agravo Regimental improvido”.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel.
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  09/06/2016,  DJe
21/06/2016)

Por  oportuno,  registre-se  que,  conferindo  interpretação  ao
§5º do art. 40 da LEF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem
dispensando  a  intimação  da  Fazenda  Pública  antes  de  reconhecer  a
prescrição intercorrente, consoante se observa do seguinte julgado: “o STJ
vem  flexibilizando  a  literalidade  do  disposto  no  art.  40,  §  4º,  da  Lei
6.830/1980 para manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente
sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando esta, no recurso interposto
contra  a  sentença  de  extinção  do  feito,  não  demonstra  o  prejuízo
suportado (compatibilização  com o  princípio  processual  pas  de  nullitè
sans grief)” (STJ, AgRg no AREsp 247.955/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  02/04/2013,  DJe
08/05/2013).

Em igual sentido, já decidiu, inclusive, esta Corte de Justiça:

“AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA ANTES DA PROLAÇÃO
DA  SENTENÇA.  FLEXIBILIZAÇÃO  AO
DISPOSTO  NO  ART.  40,  §4º,  DA  LEF.
ENTENDIMENTO  DO  STJ.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  CAPUT  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
"A ausência de intimação da Fazenda, para seu
pronunciamento, antes de decretar-se a prescrição
intercorrente, tem sido reconhecida nos casos em
que o órgão público demonstra o efetivo prejuízo
nas  razões  do  recurso  de  apelação,  o  que  não
ocorreu no caso em debate (pas de nullité  sans
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grief)." (AgRg no AREsp 10.703/RS, Rel. Ministro
CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado
em  17/11/2011,  DJe  02/12/2011).  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
antes identificados”. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01012778220008152001, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ
E BENEVIDES , j. em 27-10-2015). 

Na hipótese em tela, considerando a finalidade do instituto
acima esclarecida, o reconhecimento da prescrição intercorrente é medida
que se impõe.

Registre-se, por fim, que inexiste nos autos qualquer indício
de demora injustificada pelos mecanismos judiciários e que deem ensejo ao
reconhecimento de óbice transposto pelo Poder Judiciário para a ocorrência
da prescrição analisada. 

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO PROVIMENTO ao
Apelo, mantendo na íntegra a sentença recorrida.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio Chaves  de  Moura,  juiz  convocado em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de
2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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